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O senador A. Gordo 

dá-nos as disposições 

principaes do profecto 

que apresentou. 

r O Sr. senador Adolipho Gordo apresentou 
fia dias no Senado um projecto de lei sotire 
accidejites no trabalho. 

O assumpto é interessantíssimo e aoha- 
mos de bom aviso pedir a S. Ex. nos dis- 
sesse o que pretendia com o seu projecto e 
quaes as suas disposições. 

O Dr. Gondo promptíficou-se a tesponder- 
nos e aqui vae o qiue de S. Ex. ouvim-os: 

Esse projecto. disse-nos, funda-se não 
na classica doutrina 
da culpa e nem na ia 
rtsponsabiiidade con- 
tratual, mas na doa- 
truia do risco profis- 
sional, hoje vencedo- 
ra, em que se inspira- 
ram as le3isiações 
de quasi todos os po- 
vos cuiitos, referentes 
ao assumtpío e segun- 
do a qual, expondo a 
prcducção industrial o 
trabalhador a certos 
riscos, aquelle que re- 
cebe os pw/entos de 
ta! producção tem a 
obrigação de indemni- 
sar a victimia, caso se 
verifique o risco. Pe- 
ço-lhe que me dispen- 
se de discutir agora 
essas doutrinas, o que 

tfarei da tribuna do Senado. 
< — Suas nrinciDaps disposições... 

O Sr. Adolpko Cordo 
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